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PORTARIA Nº 029/2022 

 

O Prefeito Municipal de Sapopema, Estado do Paraná, 

no uso de suas atribuições legais, 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º) – Criar Comissão Técnica de Avalição para 

Analise de Licitação na Modalidade Chamada Pública nº 03/2022,  composta pelos 

Senhores: 

 

Claudio Edison da Costa                                  CPF. 033.847.119-71 

Marcio Ribeiro Leme                                        CPF. 616.694.079-34  

Silvana Maria Rocha Calixto                           CPF. 806.830.619-68 

Art. 2º) – Esta Portaria entre em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrario.  

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Sapopema, em 27 de setembro de 2022. 

 

 

Paulo Maximiano de Souza Jr. 

Prefeito Municipal 

http://www.sapopema.pr.gov.br/
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PORTARIA Nº 029/2022
 
O Prefeito Municipal de Sapopema, Estado do Paraná, no uso
de suas atribuições legais,
 
RESOLVE
 
Art. 1º) – Criar Comissão Técnica de Avalição para Analise de
Licitação na Modalidade Chamada Públicanº 03/2022,
composta pelos Senhores:
 
Claudio Edison da Costa CPF. 033.847.119-71
Marcio Ribeiro LemeCPF.616.694.079-34
Silvana Maria Rocha Calixto CPF.806.830.619-68
Art. 2º) – Esta Portaria entre em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrario.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Sapopema, em 27de
setembrode 2022.
 
PAULO MAXIMIANO DE SOUZA JR.
Prefeito Municipal
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